
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  Sobre  Indicação  Para  Serviço  de
Manutenção e Pintura na Faixa de Pedestre na
Avenida Doutora Maria A. Grisolia em Frente
ao PSF - Bairro Jardim 1º de Março - Nesta
Capital.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação Para Realização de Manutenção e Serviço de Pintura na Faixa de Pedestre na  Avenida
Doutora Maria A. Grisolia em Frente ao PSF - Bairro Jardim 1º de Março - Nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária, visto que a faixa de pedestre fica em frente à uma  creche e PSF,
local de alto fluxo e encontra-se apagada devido à deterioração por falta de manutenção e das condições
climáticas. Sendo assim, com o intuito de gerar mais segurança aos pedestres e condutores, solicitamos
que sejam tomadas as devidas providências para realização da manutenção.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de março de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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